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Cosnprnmraiso cem enwaraibinlã Secai 

Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, tr 127-.- Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ. 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

Lei Municipal n°.:" 10 12024. 

"Cria e Extingue Secretarias, Cria e Extingue Cargos e 

Vagas nos Quadros de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Caridade do Piauí-Pt, que passarão a 

pertencer à estrutura administrativa do Município e Dá 

outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ -PI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em harmonia com 

as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal, Constituição Estadual, 

faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam criados na Estrutura Administrativa do Município de Caridade do Piauí, 

as seguintes secretarias municipais: 

I — Secretaria Municipal das Relações Institucionais: 

II — Secretaria Municipal do Desenvolvimento Rural; 

III — Secretaria Municipal da Juventude. 

Art. 2° - Ficam criados 09 (nove) cargos comissionados "DAM III", sendo 03 (três) 

cargos para cada secretaria constante no art. 1°. 

Art 3° - Fica extinta a Secretaria Municipal do Agronegócio e Desenvolvimento Rural, 

bem como os cargos vinculados à secretaria. 

Art 40 - Fica alterado o ANEXO I da Lei Municipal n° 308/2022, que passará a vigorar 

de acordo com o ANEXO 1 da presente Lei. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correção à conta das 

dotações orçamentárias do Município de Caridade do Piauí-P). 
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Soam. 

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí - Pl, dia 09 de dezembro de 2024. 

ONIEL DE S9USA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

ANEXO I 

CRIAÇÃO DE SECRETARIAS, NOVOS CARGOS E VAGAS NA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICiP10 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

01 40h semanais Subsídio igual ao dos 
secretários 
municipais 

ASSESSOR 
ESPECIAL (cargo 

comissionado) 

02 40h semanais Vencimento igual ao 
dos assessores 

especiais 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 

(Cargo comissionado) 

01 40h semanais Vencimento igual ao 
dos diretores 

administrativos 

2. GUARDA MUNICIPAL: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

COORDENADOR DA 
GUARDA MUNICIPAL 

01 40h semanais Vencimento igual ao 
dos coordenadores 

GUARDA MUNICIPAL 04 12h X 36h semanais R$ 1.980,00 

3. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

PREGOEIRO 
MUNICIPAL (cargo 

comissionado) 

01 40h semanais R$ 2.400,00 
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
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4. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

CARGO .-: ,- v i'VAGAS CARGA HORÁRIA . -VENCIMENTO'

DAM III-- _____ 40h semanais - R$ 1.412;00 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL: 

CARGO 

DAM III 

VAGAS 

03 

CARGA HORARIA 

4Oh semanais 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

VENCIMENTO 

R$ 1.412,00 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

DAM III 03 40h semanais R$ 1.412,00 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 --- Centro, Caridade do Piaui 
rorie/Fax (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNN: 01.612.575/0001-28 

ANEXO II 
ESTRUTUTURA ADMINISTRATIVA DE CARIDADE DO PIAUi-PI 

RUBRICA VALOR R$ 

SECRETARIO MUNICIPAL R$ 2.700,00 

II ESPECIAL R$ 2.200,00 

III DAM I R$ 1.600,00 

IV DAMII R$1,580,00 

V DAM III R$ 1318,00 

, VI , Coordenador R$ 1.80Q,00-, . 

VII •-; w FG1 R$ 1.000,00 '1 " 

• VIII • 

• u •  . 

FG2 R$•800,00 • 

IX FG3 R$ 600,00 

X FG4 R$300,00 

XI DIRES R$ 2.000,00 

XII SECES R$ 1.800,00 

XIII VTA PROFESSORES 60% DO SALÁRIO BASE 

XIV VTA DIRETORES E 

COORDENADORES PED. 

50 % DO SALÁRIO BASE 

XV SUPERVISOR ESCOLAR R$ 2.000,00 

XVI SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL 

R$ 2300,00 



,n-4,m ç4r,(-4;2 c•~• nre 
dag Seasbeg up 1:amara Mura:AIPI

Caridade do Piauí - P 

iEtc...yetario aa L.amara 

Promulgada ern: 1.02,

Publicado em:  / 

Antoniel de Sousa Situa 
Prefeita Municipal 

A SANÇÃO 
S49 das Sessões, Em '2 0 1 01-1 ,il•-£12-11 

PRESIDENTE D CAMARA 

Sancionado em:_jLL,L-

Publicado em: / 

_Ántoniel de Sousa Silva 
f foNnMuncipi 

4d 


